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LEI N°. 417/2012

SÚMULA: Autoriza o executivo municipal a efetuar a
abertura de crédito adicional especial no orçamento do
Município de Ariranha do Ivai para o exercício de 2012.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do
Paraná, SR. CARLOS BANDIERA DE MATTOS, no uso das atribuições legais
conferidas por Lei, faz saber que:

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus
representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu o Prefeito Municipal
sal/ciol/o a seguinte:

LEI

Ar!. 1° - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional ESPECIAL no orçamento do município de Ariranha do
Ivai, para o exercício de 2012.

Art. 2° - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento
programa do Município de Ariranha do Ivai para o exercício de 2012, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mediante as seguintes
providências:

I - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

12.000,00
2.500,00
1.500,00

RS t 6,000,00

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
030 I - Departamento de Administração
03.01.04.122.0401.2.079 - Atividades do Departamento de Patrimônio
03.01.3.1.90.11.00.00.00.00.0000 - VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL. R$
03.01.3.1.90.13.00.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$
03.01.3.3.90.30.00.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$
TOTAL.



Art. 3" . Como rccursos pam abcl1ura do crédito especial dc quc
trata a presente Lei. será utilizado o cancelamento total ou parcial. de conformidade
com o A11.43 da Lei Fedeml 4.320/64. conforme segue:

03. SECRETAIUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.004 Departamento de Serviços e Eneargos Gernis
04.122.0401.2.014 Atividades do Depto. De Serviços Gerais
3.1.90.\ 1.00.00.00.01.000 - Vencimentos e Vantagens
3.3.90.93.00.00.00.01.060 - Obrigaçõcs Patronais
3.3.90.30.00.00.00.01.000 -- :Vlaterial de Consumo

rixas R$ 12.000,00
[{$ 2500.00
R$ 1.500.00

TOTAL. R$ 16.000.00

Art. 4" . Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicação, revogam as disposições em
contrário.

.
Paço Municipal. ao 10 Dia de Junho de' Dois Mil e Doze

(01/06/2012).
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